
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, no
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Municipal 078/2008; fundamentadas no artigo 225, inciso IV da
Constituição Federal e com base nas Resoluções CONAMA nº 06/1986,
Resolução CONAMA nº  281/2001 e Resolução CONSEMA nº 98/2017,
vem através desta publicar as seguintes informações a respeito do
Licenciamento Ambiental no Município de Bombinhas, Santa Catarina.

Certidão de Atividade Não Constante na Resolução CONSEMA
2022 – até Junho

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a FUNERARIA JARDIM DA PAZ LTDA ME, conforme processo
SINFAT Municípios  nº  3135/2022,  a  Certidão  de  Atividade  Não  Constante,  com
validade de 12 meses para atividade de Serviços de funerária, localizada na Rua
Cão do mato, nº 621, JOSE AMANDIO.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 2017/2022,  a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL, CICLOVIA,
CALÇADAS  E  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA, localizada na Rua Macassita,  Bairro
Mariscal.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 2018/2022,  a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO,  DRENAGEM  PLUVIAL,
CALÇADAS  E  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA, localizada na Rua  Manganês, Bairro
Mariscal.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº  2019/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO,  DRENAGEM  PLUVIAL,
CALÇADAS  E  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA, localizada na Rua  Melanita, Bairro
Mariscal.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº  2021/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO,  DRENAGEM  PLUVIAL,
CALÇADAS  E  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA, localizada na Rua Moldavina,  Bairro
Mariscal.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº  2022/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO,  DRENAGEM  PLUVIAL,
CALÇADAS  E  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA, localizada na Rua Rio  Madeira, Bairro
Zimbros.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao INCORPORADORA  LUZZI  EIRELI, conforme processo
SINFAT Municípios  nº  2339/2022,  a  Certidão  de  Atividade  Não  Constante,  com
validade  de  12 meses para atividade de  Atividades  administrativas  para
construção  de  edifícios  e  incorporação  de  empreendimentos  imobiliários,
localizada na Rua Periquito, Bairro Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a L.A.  LUZZI  INCORPORADORA  E  CONSTRUTORA  LTDA,
conforme processo SINFAT Municípios nº  981/2022,  a Certidão de Atividade Não
Constante,  com  validade  de  12 meses para atividade de Atividades
administrativas  para  construção  de  edifícios,  incorporação  de
empreendimentos  imobiliários  e  compra  e  venda  de  imóveis  próprios,
localizada na Rua Periquito, nº 317, Bairro Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a  DOMINIO  CONTABILIDADE  LTDA  -  ME, conforme processo
SINFAT Municípios  nº 2443/2022,  a  Certidão  de  Atividade  Não  Constante,  com
validade de  12 meses para atividade de contabilidade, localizada na Av. Baleia
Jubarte, Bairro José Amândio.



A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº  3711/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade de EXTENSÃO  DE REDE DE  ENERGIA  ELÉTRICA,
localizada na Rua Lazurita, Bairro Mariscal.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4153/2022,  a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade  Pavimentação  com  lajotas  sextavadas,  drenagem
pluvial e calçadas, localizada na Rua Abacate, Bairro Sertãozinho.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº  4154/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade  Pavimentação  com  lajotas  sextavadas,  drenagem
pluvial e calçadas, localizada na Rua Beija-flor, Bairro Bombas.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº  4155/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12 meses para atividade  Pavimentação  com  lajotas  sextavadas,  drenagem
pluvial e calçadas, localizada na Rua Galo Garnizé, Bairro Bombas.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4156/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de  12 meses para atividade  de  Pavimentação  com  lajotas  sextavadas,
drenagem pluvial e calçadas, localizada na Rua Onix, Bairro Mariscal.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4237/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de 12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS, DRENAGEM
PLUVIAL, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA,  localizada na Rua Abacateiro,
Bairro Canto Grande.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4239/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de 12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS, DRENAGEM
PLUVIAL,  CALÇADAS  E  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA,  localizada na Rua Fluorita,
Bairro Mariscal.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4241/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de  12 meses para atividade de RECAPEAMENTO  E  REVESTIMENTO
ASFÁLTICO COM SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL DO INÍCIO DA AVENIDA
LEOPOLDO ZARLING, Bairro Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4240/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de 12 meses para atividade de PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS, DRENAGEM
PLUVIAL, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA,  localizada na Rua Rio Guarani
Bairro Zimbros.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4214/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de  12 meses para atividade  de  pavimentação  com  lajota  sextavada na
Servidão Garcia, Bairro Sertãozinho.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4455/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de  12 meses para atividade de  implantação de ponte na  Avenida Fragata,
Bairro Bombas.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4222/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de 12 meses para atividade de pavimentação com lajota sextavada na  Rua
Rio Nilo, Bairro Zimbros.



A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4223/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de 12 meses para atividade pavimentação com piso intertravado, drenagem
pluvial, calçadas e sinalização viária na Rua Açaí, Bairro Canto Grande.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu ao MUNICÍPIO DE BOMIBNHAS, conforme processo SINFAT
Municípios nº 4315/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade
de  12 meses para atividade  pavimentação  em  paver,  drenagem  pluvial,
calçadas e sinalização viária na Rua Cajueiro, Bairro Canto Grande.


